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Comissão de Justiça de Redação

Projeto de Lei nº: 16/2024

Autor: Poder Executivo

 Assunto: “Dá nova redação, suprime e acrescente incisos em artigos e anexos da lei municipal n.4717, de 04 de
novembro de 2021, conforme especifica”. 

 

PARECER

 Trata-se projeto de lei enviado pelo Executivo que visa promover Alterações no plano de zoneamento do município
através de modificações na lei municipal nº. 4717, de 04 de novembro de 2021.

O projeto preenche os requisitos de iniciativa, competência e justificativa.

Acompanham o projeto, pareceres das áreas técnicas da prefeitura e do Conselho Municipal de Política Urbana –
CMPU.

Após a entrada do projeto nessa casa de leis, foi marcada audiência pública, que posteriormente realizada, promoveu
o debate com a sociedade do presente projeto.

A Procuradoria Jurídica dessa casa de leis emitiu parecer apontando desconformidade com a Lei Federal n. 10.257
apenas em 10 de julho de 2001 – Estatuto da Cidade em seu artigo 42-B e também contrariedade a própria Lei
Municipal nº 3833 de 29 de outubro de 2007- que Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Política Urbana.

O apontamento refere-se a supressão da discussão sobre parcelamento da Zona de Chácaras.

Em que pesem os argumentos da área técnica da Prefeitura argumentando no sentido que o parcelamento da Zona
de Chácara já é permitido, razão assiste à procuradoria desta Casa de Leis.

Isso porque, suprimir a participação popular retirando a necessidade de parecer do CMPU, audiência pública, projeto
específico e projeto de lei além de contrariar as legislações já citadas pode ter impactos negativos no uso e ocupação
do solo.

Como é sabido, os parcelamentos podem ocasionar adensamento populacional o que por sua vez pode gerar
demandas por serviços públicos onerosos e que podem comprometer o planejamento da cidade e o bom uso dos
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recursos públicos.

Suprimir a discussão aprofundada e a participação popular em projetos dessa natureza é temerário. Se há
inconsistências na legislação, elas devem ser sanadas sem ferir o Estatuto da Cidade e as leis municipais.

Dessa forma, o projeto só pode prosperar com a condição de que sejam propostas emendas modificativas no artigo
1º do projeto, restaurando a redação original do artigo 19 da lei municipal nº. 4717, de 04 de novembro de 2021.

É o parecer, 

Sala das Comissões, 21 de agosto de 2024.

 

Caio Cezar da Silva Martori

Presidente

Alex Pinheiro da Silva

Vice-Presidente

Adilsom Castanho

 membro
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